
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 

206/2023, que “institui a “Campanha de 

Conscientização acerca da Segurança Digital” nas 

Escolas Públicas e Privadas do município do Recife”; 

pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 
I – RELATÓRIO 

 
A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 206/2023, nos termos do Art. 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 
A Proposição, em síntese, institui a “Campanha de Conscientização acerca da 

Segurança Digital” nas Escolas Públicas e Privadas do município do Recife. 

 
Em sua justificativa, o vereador Chico Kiko esclarece que: 

 
“Vivemos hoje em um mundo hiper conectado, 

rizomático, em que praticamente todas as nossas 

atividades cotidianas são em alguma medida 

intermediadas pela tecnologia. A abundância de sinal e a 

“Internet das Coisas” estão gerando um mundo 

interligado e cujo futuro próximo produzirá a “Internet 

dos Corpos”, isto é, não apenas coisas estarão ligadas em 

tempo real à Rede, mas pessoas. 

 
Como consequência da COVID-19, constata-se a 

tendência de que cada vez mais atividades serão realizadas 

em ambientes digitais, onde facilitadores 
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também podem virar artifício de nefasto controle, 

impedindo a livre agremiação ou então simplesmente 

coletando dados e forçando o uso de redes e estruturas em 

que a história possa ser alterada em tempo real conforme 

viés político-ideológico, o que já vemos em determinadas 

redes e conglomerados de informação. 

 
Em relação às crianças e aos adolescentes, agora 

conhecidos como “leitores de tela”, isso é ainda mais 

acentuado. Estudo, lazer, relações interpessoais, tudo tem 

sido feito de forma digital, de maneira que antigas bases 

e métodos sejam esquecidos. Considerando isso, é 

imprescindível que a escola esteja atenta à questão da 

segurança no uso das tecnologias, principalmente no que 

tange às redes de computadores, em que os principais 

ambientes ocupados pelas crianças e pelos adolescentes 

são as redes sociais.” 

 
A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 04/09/2023, em 

regime de tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo 

para recebimento de emendas encerrou em 20/09/2023. A propositura não recebeu 

emendas. 

 
Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 
II – VOTO 

 
Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa do autor do Projeto, 

conclui-se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a 

observância de determinados requisitos na produção legislativa. 

 
Por sua vez, sob o prisma da constitucionalidade e legalidade, o Projeto de 

Lei ora analisado encontra obstáculo para tramitar, por conter violação ao Princípio 
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da independência e harmonia dos poderes e ao Princípio da reserva da 

administração, que é o corolário específico do Princípio da Separação dos Poderes 

(art. 2º da CF/88): “São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 

 

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois 

ultrapassa o limite de competência do Poder Legislativo Municipal uma vez que fere 

o princípio da livre iniciativa previsto no art. 1º, IV e art.22º, I, da Constituição 

Federal e, por sua vez, cria obrigação ao executivo, em ofensa ao artigo 54, inciso VI, 

alínea a, da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, respectivamente: 

 
“Art. 1º. A república federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em estado democrático de direito e 

tem como fundamento: 

IV – Os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa; 

 
“Art. 22º Compete privativamente à União legislar 

sobre: 

I-direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho.” 

 
“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - Dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração 

municipal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos.” 

 
A proposição em tela, apesar dos elevados propósitos do autor, confronta 

com o sistema constitucional de iniciativas reservadas estabelecidas pela 

Constituição Federal, e demais legislações pertinentes. O que impede a ingerência 

normativa do Poder Legislativo em matérias de competência do executivo 

Municipal. 
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Pelo exposto, embora extremamente louvável a iniciativa do autor do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 206/2023, de autoria do vereador Chico 

Kiko. 

 

 
ZÉ NETO 

Presidente (Relator) 

 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 
Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO 

n.º 206/2023. 

 

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2023. 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/Relator 

 

 
RINALDO JUNIOR MICHELE COLLINS 

Vice- Presidente Membro Efetivo 

                                                                                                        Com voto CONTRÁRIO 
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SAMUEL SALAZAR LIANA CIRNE 

Membro Efetivo Membro Suplente 

 

 

 

 

 
 

ADERALDO PINTO FRED FERREIRA 

Membro Efetivo Membro Suplente 
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